
LEI N.º 3.241, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.011 

Altera a Lei 2846, de l O de outubro de 

2008, que dispõe sobre a regularização 

de edificações no Município de Santa 

Luzia, e á outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal de Santa 

Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l º A Lei 2846, de l O de outubro de 2008, passa a vigorar acrescida do 

art. 16 - A, que possuirá a seguinte redação: 

"Art. 16 - A. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o prazo previsto 

no art. l ºaté 31 de dezembro de 20 l l ." (nr) 

Art. 2° O art. 14. da Lei 2846, de l O de outubro de 2008, passa a vigorar 

acrescido do parágrafo único, que possuirá a seguinte redação: 

Parágrafo único. A constituição de oficio de débitos tributários e não 

tributários, decorrentes da atuação dos órgãos de fiscalização do Poder Executivo, resultará 

na aplicação de sanção administrativa corresponde a 50% (cinqlienta por cento) do valor 

devido pelo agente passivo, em virtude da denúncia espontânea das irregularidades 

existentes no seu imóvel. 

Art. 3° O Poder Executivo está autorizado a conceder anistia aos agentes 

passivos sujeitos a sanção administrativa prevista nesta Lei, aplicadas durante o exercício 

referente ao ano de 2012. 

Art. 4° O art. 13 da Lei 2846, de l O de outubro de 2008, passa a vigorar 

acrescido do parágrafo único, que possuirá a seguinte redação: 

Parágrafo único. A pessoa de baixa renda. proprietária de um único imóvel 

no Município vinculado a programas habitacionais de promoção social ou desenvolvimento 

~ 



comunitário de âmbito federal, estadual ou municipal, observado o limite de valor venal 

disposto no caput deste artigo, será isentada das sanções previstas no art. 8º desta Lei". 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer convênio, visando 

potencializar os atos de fiscalização previstos nesta Lei. 
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Esta Le~ntra em vigor na data de sua publicação. 

'ÕIÕ\de San\a Luzia, 30 de dezembro de 2011. 

SILVA DORNELES 
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CÂMARA MUNICIPAL llJIE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 83 I 2011 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

Altera a Lei 2846, de 10 de outubro de 2008, que 

dispõe sobre a regularização de edificações no 

Município de Santa Luzia, e á outras 

providências. 

Art. 1° A Lei 2846, de 10 .de outubro de 2008, passa a vigorar 

acrescido do art. 16 - A, que possuirá a seguinte redação: 

"Art. 16 - A. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o prazo 

previsto no art. 1º até 31 de dezembro de 2011." (nr) 

Art. 2° O art. 14. da .Lei 2846, de 10 de outubro de 2008, passa a 

vigorar acrescido do parágrafo único, que possuirá a seguinte redação: 

"§ 1 º A constituição de ofício de débitos tributários e não tributários, 

decorrentes da atuação .dos órgãos de fiscalização do Poder Executivo, resultará 

na aplicação de sanção administrativa corresponde a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor devido pelo agente passivo, em virtude· da denúncia espontânea das 

irregularidades do imóvel.existentes no seu imóvel. 

Art. 3° O Poder Executivo está autorizado a conceder anistia aos 

agentes passivos sujeitos a sanção administrativa prevista nesta Lei, aplicadas 

durante o exercício referente ao ano de 2012. 

Art. 4° O art. 13 da Lei 2846, de 1 O de outubro de 2008, passa a 

vigorar ac~escido do parágrafo único, que possuirá a seguinte redação: 
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CÂMARA MUNiCiPAl OIE SANTA tlUZiA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

"§ 1° A pessoa de baixa renda, proprietária de um único imóvel no 

Município vinculado . a programas habitacionais de promoção · social ou 
' . 

desenvolvimento comunitário de âmbito federal, estadual ou municipal, observado 

o limite de valor venal dispo.sto no caput deste artigo, será isentada das sanções 

previstas no art. 8° desta Lei". 

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer convênio, 

visando potencializar os atos de fiscalização previstos nesta Lei. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Santa Luziªr·2S'âê~bro 2011 

.. ~~A .. ~1.·· / rm&é. / 
P. 'uJo ét: ""o e--Souz,1 Presid~ra unicipal de Santa Luzia 

Vereador Paulinho de Sião 
"Deus na direção" 

AUpioRocha 
1° SecretárÍo 
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